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REPÚBLIC.A FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de julho de 1964 

N93629 Macapá, 16 de Fevereiro de 1182 - 3•-Felra 

Governador do TerritÓrio 
Cmte . Annibal Bar ce1 loa 

Che fe do Gabinete do Governador 
Prof2 . Izoquia• Este vam doa Santo• 

SECRETARIADO 
Secre tário de Administração 

Dr. Augusto Monto de Almeida 

Secretário de Finança• 
Rubens Antonio Albuquerque 

Secretári o de Plane jamento o Coorde nação 
Dr. Antero Duarte Dias Pire• Lopes 

Se cret ário de Pr omo ção Social 
Dr! . Maria da Gl Ór ia Olive ira Amorim 

Secretário de Ob ras e Serviços PÚblic o• 
Dr. Sérgio Be n e dito Moura de Arruda 

~ITNISTÉRIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federa~ do Amapá 

DECREtO ( P ) N2 0307 de 9 de fevereiro de 1 982 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas p elo artigo 1 8, item II , 
do Decreto-Lei n2 411 de 08 de janeiro de 1 969, e tendo em • 
vista o que consta do Processo n 2 2/14730/81-SEEC. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Alt erar o Decreto ( P ) n2 0192, de 21 de janei
ro de 1 982, publicado no Diário Oficial do TerritÓrio n 23615 
do dia 27 do mesmo mês e ano , que passa a vigorar com a se -
guinte redação. 

- Conceder aposentadoria nos termos dos artigos lOl ,item 
III e 165, item XX, da Constituição Federal do Brasil com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n 218, de 30.06.81, a 
Darci Medeiros Murici, matricula n2 2.260 . 021, no cargo de 
Professora do Ensino de 12 e 22 Gráus, CÓdigo M-601. C, Clas
se "C", nivel 3, do Quadro de Pessoal - Parte Pe rmanente - tb 
Governo deste TerritÓrio, devendo seus proventos mensais se
rem acrescidos da vantacem fi nanceir a de 20~, de conformida
de com o artigo 184, item II, da Lei n 2 1711/52, em face do 
que dispÕe a Lei n2 6 .701, de 24 de outubro de 1 979 . 

Palácio do Setentrião, em Mac apá, 9 de fevereiro de 1982, 
932 da RepÚblica e 392 da Criação do T~rritÓrio Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0319 de 12 de fevereiro de 1982 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá usando 
das atribuiçÕes que lhe são con feridas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto- Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969, 
e tendo e m vista o que consta do Processo n2 2/14331/81-
SEEC, 

Secretário de Educação e Cultura 
Profl, An nie Vianna da Costa 

Secretário de Asricultura 
Dr . Gonéaio Cardoao do Nascimento 

Sec retário de Sesurança PÚblica 
Dr. Joaé d e Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secret~fio do SaÚde 
Dr. José Ca bral de Cast ro 

RESOLVE: 
Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 

1 76, item II e 178, item I, alinea " a" , da Lei n2 1711, 
de 28 de outubro de 1952 , com a nova redação da da pela 
Lei n2 6. 481 , de 05 de dezembro de 1 977, a Durce lina Iz~ 
bel Pereira Segundo, matricula n2 2.259.944 , no cargo de 
Auxiliar Operacional em Agropecuária, CÓdigo Nl>l-80l.A, 
Classe "A", Referência NM- 1 , do Quadro de Pessoal -Parte 
Permanente - deste TerritÓrio, devendo perceber proventos 
correspondente a r eferência NM-7, da c lasse "B", de confor 
midade com o artigo 184, 1tem I, da citada Lei · númer~ 
1 711/52, em face do que dis pÕe a Lei n 2 6.70l,de 24 de 
oútubro de 1979 . 

Pal ácio do Setentrião, e m Macapá , 1 2 de feve~eiro de 
1982, 932 da RepÚbl ica e 392 da Criação do TerritÓrio Fed~ 
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P ) N2 0320 de 12 de fevereiro de 1 982 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pel o artigo 1 8, item II , 
do Decreto- Lei n2 411, de 0 8 de janeiro de 196 9, e tendo e m 
vista o que consta do Processo n2 7/20044/82, 

RESOLVE: 

Concede r aposentadoria, de acordo com os artigos 1 76, 
item II e 178, item l , alinea "a", da Lei n 2 1711, de 28 dew 
tubro de 1952J com a nova redação d ad a pela Lei n2 6.481, d; 
OS de dezembro de 1977 , a Al irio de Olive ira Nunes, matricu 
la n 2 1. 837 . 538, no cargo de Agente de Serviços de Engenha 
ria, CÓdigo NM-807. D, Classe "D", Referê ncia 25, do Quadrq de 
Pessoal - Pa rte Permanente - do Governo deste TerritÓrio, de 
vendo pe r ceber proventos correspondente a referência NM-32 ~ 
da classe especial, de conformidade com o artigo 1 84, item I 
da citada Lei n2 1 711 /52 . 

Palácio do Setent r ião ; e m Hac ap á, 1 2 de fevereiro de 
1 982, 932 da RepÚbl i ca e 392 da Criação do TerritÓrio Fede -
ral do Amapá. · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N2 164/82-PMM. 

DispÕe sobr e o reajuste de vencimentos e gratificaçÕes 
dos servidores ~ Câmara Municipal de Macapá, a partir de 12 
de fevereiro de 1~82. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, dec reta, de 
acordo coa que estabelece o art. 92, da Lei n2 89, de 08 de 
agosto de 1 978 e e u sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Os atuais valores de vencimentos e gratifica
çÕes dos servidores da Câmara Municipal de Macapá, decorren
tes da aplicação da Lei n2 142/81- PMM, de 06 de julho de 1981 
são reajustados em 30, 40, 50, 60 e 65%, de acordo com as 
escalas de r etribuição constantes no anexo à presente Lei, a 
contar de 12 de fevereiro de 1982 . 

Art. 22 - As des pes a s decorrentes da presente Lei, serao 
atendidas com recursos orçamentário~ e extra-orçamenjário~ 
do Poder Executivo, que fica desde ja autorizado a abr1r Cre 
dito Suplementar no valor de fr$ 4 .686.000,00 (Quatro MilhÕe; 
Seiscentos e Oitenta e Seis mil c ruzeiros ) , em favor da C~ 
mara Municipal de Macapá. 

IV-

CVMM-ANM-5 
CVMM-ANM-4 
CVMM-ANM-3 

GRUPO-ATIVIDADES 
CVMM-AL-040. 
CVMM-AL-041. 7 
CVMM-AL-041. 6 

fr$-40. 753,00 
11 31.566,00 
" 20.395,00 

40 fr$-57 . 054,00 
40 ,, 44.192,00 
50 " 30.593,00 

DE ASSESSORAMENTO tEGISLATIVO 

fr$- 65 .428,00 
" ~7-413, 00 

40 fr$-91 . 599,00 
40 '' 66.J78,oo 

V - GRUPO-FUNÇÃO GRATIFICADA 
CVMM-FG-200. 
CVMM-FG-5 fr$-13. 672,00 

VI- GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
CVMM- DAS-100 . 

30 fr$-17.774,00 

Gratificação, 
de Represen
tação. 

CV!o~-DAS-5 fr$-63.133,00 40% fr$-88 .386,00 40 fr$-35.354 ,00 
CVMM-DAS-4 " - 54.523,00 4 0% " 76 . 332,00 30 " 22.900,00 
CVMM-DAS-3 " -33.286,00 40%" 46.600,00 30 " 13.980,00 

Palácio 31 de março, 08 de fevereiro de 1 9B2 

Art . 32 - Nos cálculos decorrentes da aplicação desta 
Lei, serão desp rezadas as fraçÕes de cruzeiros, inclusive~ .................. ._ ...................................... ~ 
descontos que incidirem sobre os vencimento s e gratificaçÕes 

MURI LO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Mw .icipal de Macapá 

Art. 42 - A presente Lei entrará em vigor a parti r da da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário~ 

Palácio 31 de março, 08 de fevereiro de 1 982. 

MVRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefe~to Municipal de Macapá 

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 12 DE FEVEREIRO DE 1 982 . 

ANEXO A LEI N2 1 64/82- PMM 

I - GRUPO-TRANSPORTE 
CVMM-TP-01 0 
CVMM-TP-5 
CVMM-TP-4 
CVMM-TP-3 
CVMM-TP-2 

OFICIAL E PORTARIA 
(ANTERIOR) 

fr$-12.933,00 
tt 11.644,00 
11 10.460,00 
" 10 . 200,00 

II- GRUPO-AGENTES DE ADMINI STRAÇXO 

(%) 
55 
60 
65 
60 

(C<M AUMENTO) 
fr$-20.046,00 
" 1 8 .630,00 
" 1 7.259,00 
.. 16.320,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

fJ ; LEI N2 165/82 -PMM 

Dis pÕe sobre o reajuste dos vencimentos e salár ios dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Macapá, e contém prov! 
denciaa correlatas. 

O Prefeito ~lunicipal de Macapá, Capital do TerritÓrio F~ 
deral do Amapá. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá , aprovou. e 
eu sanciono a seguinte Lei, com fundamento no que estatu1 o 
Art. n2 29, da Lei n2 6. 448, d~ 11 de outubro de 1977, conj~ 
gado com 0 que determina o Paragrafo Único do Art. n2 6 2, 
da Lei n2 54/76-PMM, de 20 de agosto de 1976. 

Art . 12 - Os atuais valores de salários, vencimentos, pro 
ventos e gratificação de pessoal ativo e inativo, do Poder j 
xecutivo do Municipio de Macapá, decorrentes da aplicação da 
Lei n2 142/81-P~~. de 6 de julho de 1981, são reajustados em 
30%, 40%, 50%, 55%, 60% e 65% de acordo com as escalas de r~ 
tribuição dos anexos I , II .e III, constantes dessa Lei. CVMM- AA- 030. 

CVMM- AA-5 ' 
CVMM-AA-4 
C~f-AA-3 

CV!o~-AA-2 

III-GRUPO-ATIVIDADES 
CVMM-ANM-060 . 

DE 

fr$-22.145,00 

" 16.565,00 

" 12. 933,00 

" 10.200,00 
NÍVEL MÉDIO 

40 
40 
50 
60 

fr$- 3l.003»00 Parágrafo Único - Os valores atribuidos aos pencionistas 
" 24.848,00 da Prefeitura Municipal de Macapá, ficam reajustados obede -
" l9 · 4°

0 
• 00 ~cendo o mesmo percentual estabelecido neste artigo. 

11 16. J 20,00 
Art. 22 - Fica elevado para 30% ( trinta por cento) o au

xilio para diferença de caixa de que trata o Art. n2 170, da 

, 
/ 
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* Os textos enviados à publicação deverá ser da
tilografados e acompanhados de oficio ou me
morando. 

* O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá ser 
encontrado para leitura nas Representações do 
Governo do Amapá em Brasflia/ DF e Be
lém/ Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12:00 

Horário: 
Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 

*Publicações- centimetro de 
coluna . ... . ........... . ........ . Cr$ 200,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 
* Macapá ...... . . . .... . . . . . . . . . . 
* Outras Cidade ... .. . ... ...... . 

Cr$ 2.532,00 
Cr$ 4.050,00 

* As assinaturas sAo semestrais e venclveis em 
30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ............. . 
Número atrasado . .......... ... . 
Número atrasado em outras 
cidades .... . .... .... . .... ... ... . 

RECLAMAÇ0ES 

Cr$22,00 
Cr$45,00 

Cr$75,00 

* DeverAo ser dirigidas por escrito ao Diretor do 
Departamento de Imprensa Oficial do T.F. do 
Amapá, até 8 dias após a publicação. 

''-------------------------------------------------------------------'~ 
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DIARIO OFICIAL 

Lei n~ 133/80-PHM. 

Paráarafo Único - A ~antagem prevista neste artigo somen 
te será para o servidor que se encontre em efetivo exercici~ 
de s~as f~çÕes de pagadQr o~ recebedor. 

Art. J2 - As despesas decorrentes da presente Lei c~rre
rão 1 conta dos rec~rsos orçamentários e extra-orçamentarios 
na fo r ma prevista no item III, do § ~2, do artigo 43 combina 
do com o artieo 42, da L~i n~ 4.320, de. l7 de março de 1964~ 

Art. 42 - Nos cálc~los decorrentes da aplicação dessa Lei 
serão desprezadas as fraçÕes de cr~ze~ro, inclusive nos des
contos que incidirem sobre os vencime>~tos ou salários . 

Art. 52 - O reajustamento. em téla vigorará a partir do 
dia 12 de fevereiro de 1~82. -

Art. 6~ - Esta Lei entrará em vigo.· na data de sua publj. 
caçao, revogadas as dis posiçÕes em con~rário. 

Palácio 31 ae março , 08 de fevereirb de 1982. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

MARIA GARCIA NETA 
Diretora de Finanças-PMM 

GABINEfE DO PREFEITO 

TABELA JDE VENCIMENTOS A PARTIR DE 12 DE FEVEREIRO DE 1982. 

( ANEXO I DA LEI N2 165/82 -PHM) . 

DISCRIMINAÇÃO 

TABELA "I" 

I
A PARTIR DEl %1 A PARTIR Dtl 

12/07/81 I I 12/02/82 · 

I -GRUPO- TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - TP.OlO. 

PHM - TP - 5 
PHM - TP - 4 
PHM - TP - 3 
PHM - TP - 2 
PHM - TP - 1 

12.933,00 
11.644,00 
10 . 460,00 
10.200,00 
10.200,00 

II - GRUPO - ARTEZANATO - A.020. 

PHM - A - 5 
PHM - A - 4 
PHM - A - 3 
PHM - A - 2 
PHM - A - 1 

22.145,00 
19.233,00 
16.565,00 
10.200,00 
10.200,00 

55 
60 
65 
60 
50 

40 
40 
40 
60 

20.046,00 
18.630,00 
17.259,00 
16.320,00 
15.300,00 

31.003,00 
26.926,00 
23.191,00 
16.320 ,00 

III - GRUPO - ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO - AAA . 030. 

PMM - AAA - 5 
PHM - AAA - 4 
PHM - AAA - 3 
PMM - AAA - 2 

22.145,00 
16.565,00 
12.933,00 
10.200,00 

40 
50 
50 
60 

31.003,00 
24.848,00 
19.400,00 
16.320 , 00 

IV - GRUPO - ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA - AEC.040. 

PMM - AEC - 6 
PHM - AEC - 5 
PHM - AEC - 4 
PMM - AEC - 3 
PMM - AEC - 2 

20.689,00 
17.748,00 
15.086,00 
12.313,00 
10.826,00 

50 
50 
55 
60 
60 

31.034,00 
26.622,00 
23.383,00 
19.700,00 
17.322,00 

V - GRUPO - ATIVIDADE DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E PISCA 
LIZAÇ~O - TAF - 050 . 

PHM - TAF - 5 
PMM - TAF - 4 
PMM - TAF - 3 
PMM - TAF - 2 
PMM - TAF - l 

VI - GRUPO - OUTRAS 

PMM - ANM - 4 
PMM - ANM - 3 

46.490,00 40 
34 . 436,00 40 
20.395,00 50 
18.066,00 40 
15.680,00 40 

ATIVIDADES DE NÍVEL MtDIO 

31.566,00 
20.395,00 

40 
50 

65.086,00 
48.210,00 
30 . 593,00 
25.292,00 
21.952,00 

- ANM.060. 

44.192,00 
30.593,00 

VII - GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
ANS.070. 

PMM - ANS - 4 62.848,00 40 87.987,00 

PHM - ANS - 3 
PMM - ANS - 2 

53.949,00 
46.508 ,00 

40 
40 

?5.529,00 
65.111,00 

VIII- GRUPO- GRATIFICAÇÃO, CHEFIA·E ASSISTENCIA INTE! 
MEDIÁRIA - CAI - 200. 

PHM - CAI - 5 
PHM - CAI - 4 
P~IM - CAI - 3 
P~l!lt - CAI - 2 
PMM - CAI - l 

13.672,00 
9.476,00 
6.319,00 
4.029,00 
1.953,00 

30 
40 
50 
40 
40 

1? .?74,00 
13 . 266,00 

9 .479,00 
5.641,00 
2.734,00 

DISCfiiMINAÇAO 

Macapá-AP., 08 de feverei r o de 1982. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito M~icipal de Macapá . 

TI!RRITOIIIO FI!DI!RAL DO AMAPA 

PRI!FI!ITURA MUNICIPAL DE MACAPI. 

- QA81NETI! DO PRI!FI!ITO -

( ANEXO 111 DA LEI No 111a/ 12-PMMJ 

APAIITIRDE % 

1•/07111 

APARTIRDE 

lt/02/ 12 

IX - GRUPO - DE DIREçAO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS. 

PMM - DAS - 11 
PMM - DAS -5 
PMM - DAS-4 
PMM - DAS-3 
PMM - DAS-2 
PMM - DAS - 1 

lla.874,00 40 
83.133,00 40 
•54.123,00 40 
33.218,00 40 
211.403,00 40 
22.SI2,00 40 

te.424,00 40 
88.3811,00 40 
78.332,00 30 
48.8(1(),00 30 
...... 00 30 
31.335,00 30 

20.883.00 
1U40,00 
10.8011,00 
e.aaa.oo 
u eo.oo 
4.478.00 

X· OS INATIVOS OBEDECEM O O MESMO CRITáiiO DO PERCENTUAL. 

IBS: O "-"*'tual de AumeniO • P..-tlr de 10/02112. 6 de 40% (q....- por - ). 

Pal6clo 31 de Mw9o. 08 de -..ro de 11112. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de ~ 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

11 CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MACAPÁ 

38.570,00 
35.354,00 
22.800,00 
1S.IIO,OO 
11.011,00 
uoo.oo 

1 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES OU 
DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. 

O Dr. ~tário Paria, MM . Júz em exerclcio da Comarca de 
Macapá, primeira Circ~scrição Judiciária, TerritÓrio Fede -
ral do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co 
nhecimento tiverem que por este J~izo e CartÓrio se proces = 
sam os autos de USUCAPIÃO, Processo civel n2 10.991, requeri 
do por Antonio Gúl hermino da Sil va, brasileiro , casado, pe= 
cuarista, residente nesta cidade, à ~v. Anhancuera n!! 326,r~ 
ferente ao terr~o localizado na periferia desta Capital, à 
Ressaca dos Araças, Bairro do Buritizal, medindo 73 (setenta 
e três) hectares, 37 (trinta e sete) ares e 82 (oitenta e do 
is) centiares, com os segúnteslimites: ao Norte com a Av. T-; 
m?ios, ao Sul com o Canal do Bonito, a Leste com a Rua Pro = 
fessor Tostes e benfeitorias do S~nhor José Cézar Braga, a Q 
este com terrenos dos Senhores A11.piof Assunção Barbosa e 
Raim~do do Esp{rito Santos Moraes, vem por meio desta, ci -
tar os confrontantes incertos do referido imÓvel e eventuais 
interessados ausentes ou desconhecidos, para comparecerem no 
edificio do For~ desta Comarca, sito à Av. Amazonas n~ 26, 
para a audiência de justificação que realizar-se-á no prÓxi
mo dia 30 de março do corrente ano, às 10:00 horas, ou, para 
contestarem a referida ação dentro de 15 (quinze) dias, sob' 
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos ale&ados pelo 
autor da peti~ão inicial . O presente edital será fixado na 
sede deste juizo e publicado na forma da lei. Dado e passado 
nesta cidade de Macapá, aos onze dias do mês de fevereiro do 
ano de mil novecentos e oitenta e dois . Eu, Lucival dos San
tos Ferreira, Direto r de Secretaria da Vara Civel 1 subscrevi 

MÁRIO PARIA 
Juiz em Exerc1cio 

tnasau or. RQUiffl 
r.tl"fiiiT" .... !' ................. "-

- .. , 
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ASA BRANCA - AGROPECUARIA S.A. 

C.G.C. n• 05.877.675/0001-37 

Capital Autorizado . o ••••• •• ••••••••• •••• • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • CrS 300.000.000,00 
Capital Subscrito ... .. o ....• . .. o ... o o. o ..•. o .•.••• o •.. ..••••..• o ...•. .•. o •.•• ••.•• o. .. . .. CrS 16.000.000,00 
Capital Subscrito nesta data .. o. o. o o. o •...... . .. . .....•.. . ... ... ..•.. •..•. o...... . .... . . . CrS 7.000.000,00 
Capital a Subscrever .... . o .. o .. . ... o •. o •.•. ..•.•..................•• .•. o .• o........ .. .. . CrS • 277.000.000,00 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO de 7.000.000 (sete milhO..) de Aç6el Ordlnérlas no valor nominal de CrS 1,00 (hum cruzeiro) 
cada uma, no valor total de CrS 7.000.000,00 (sete mllhOes de cruzeiros) subscritas pelos Aclonlstaaabalxo relacionados, cuja 
emlaalo dentro do limite do Cepltal Autorizado, foi deliberado em Reunllo do Conselho de Admlnlstraçto realizada no dia 
28/1211.981. 

Subscritores Endereço 

AI. Jaúnaa, 37-S.P. 

Exercfclo N• de Ações Total Subscri
tores- (CrS) 

Sebastllo Paaaarelll 
Walter Salles Couto 
Jairo Clndldo 

Av. Gov. Joa6 Malcher, 980-Belém-P.A. 
R. Catequese, 242-Santo Andrt-S.P. 

1981 
1981 
1981 
1981 

3.8500000 3.850.000,00 
1.470.000 1.470.000,00 
1.400.000 1.400.000,00 

Antonio Qulroga Ortega 
Total 

R. Felipe Berardl, 47-S.B.C.-S.P. 280.000 280.000,00 
7.000.000 o 7.000.000,00 

Macap6 (TFA), 28 de dezembro de 1.981 

SUBSCRITORES 
SEBASTIÃO PASSARELLI • 041 .834.528-72 

WALTER SALLES COUTO - 019.980.308-08 

JAIRO CÂNDIDO- 038.285.808-0e 

ANTONIO QUIROGA ORTEGA .070.717.448-15 
CONTADOR 

CRC - 3725-PA 

DIRETORIA DA EMPRESA 

Dr. WAL TER SALLES COUTO 
Presidente 

CPF. 019.980.308-08 

Dr. JAIRO CANDIDO 
VIce-Presidente 

CPF 036.285.808/08 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

CERTIDÃO 

Certifico, que a primeira via deste documento por despa
cho do Presidente da JUCAP, nesta data, foi arquivada sob o 
n• 10101 . 

Macapé, 19 de janeiro de 1982 

MARILIA COSTA LIMA CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

PORTARIA N• 001112-DETRAN-AP 

EMENTA: Suspende oa direitos de dirigir vefculoa automoto
res do motorista Manoel Urublchaba Duarte Benjamim.· 

O Doutor do Departamento de TrAnsito, do Território Fe
deral do Amap6, usando de auaa atrlbulçOea que lhe alo 
conferidas pela Lei n• 5.108 de 21-09-1966, combinado com 
o art. 30 I do RCNT, aprovado pelo Decreto n• 620127 de 
16-01-1968 e .. 

CONSIDERANDO que no dia 01.01-1982, o motorista Ma
noel Urublchaba Duarte Benjamim, portador da CNH n• 
003502424, expedida por este Departamento de TrAnsito, 
trafegava no auto de aluguel chapa kA -1128 AP, pela rodo
via Cep. Salvador Dlnlz sentido Leste/Oeste, com exceaso 
de passageiro no seu Interior (8peasoaa) referido veiculo ao 
ter atingido o trecho compreendido entre o lgarapt da Forta
leza e VIla Amazonas, ao efetuar uma converalo é direita, 
perdeu o •controle direcional saindo da pista aafaltlca Indo 
de encontro a um poste de llumlnaçto publica, capotando 
posteriormente por vérlaa vezes, é margem direita da rodo
via, tendo como vitimas Maria de Nazaré Costa Oliveira, Elol 
Ferreira da Silva, Joa6 daa Chagas do Carmo e Therezlnha 
doa Santos Soares ( VItima Fatal). 

' -· .. . .. 

CONSIDERANDO que o motorista em téla evadiu-se do 
local, deiXanclo· de atender suas vitimas, conforme determina 

o art. 175 Item XVI do RCNT. 

CONSIDERANDO AINDA, o que çonata do Laudo de B<ame 
Parecia I - B n• 002/82 fornecido pelo Departamento de • Poli
ela Ttcnta. 

RESOLVE: 

I - Suspender os direitos de dirigir verculos automoto
res, pelo prazo de Noventa (90) Dias, contados no perlodo de 
13-01 é 12-04-1982, de acordo com o artigo 199 Item XIV 
~omblnado com oa artigos 1751tem XVI e Artigo 1841tem IV, 
todos do RCNT, do motorista Manoel Urublchaba Benja
mim, portador do CNH, n• 003502424, expedida por este Der
partamento de Transito, com advertencla de que se transgre
dir a presente determlnaçlo teré cassada sua carteira ~ 
nal de Habllllaçêo, , nos termos do Inciso I do artigo 23) do 
RCNT. 

11 - Determinar a Seçlo de Pron.tuérlo Geral, deste De
partamento que faça como manda o artigo 169 do RCNT, a 
Neceaaérla anotaçlo desta penalidade no prontuário do refe
rido Infrator. 

111 - ComunJcar ao Detran1Contran e Detrans" dos de
mala Estados Territórios, em cumprimento o que dlspOe o 
Inciso 11 do artigo 30 do Reguamento Código Nacional de 
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TrAnsito. 

Dê-se Cltncla e Cumpra-se 

Gabinete do Diretor do Departamento de TrAnsito, em Ma
capá, 'ZT de janeiro de 1982. 

Ciente 

Bel. AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 
Diretor do DETRAN-AP 

Manoel Urublchaba Duarte Benjamim 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

PORTA RIA N• 002/82· DETRAN-AP 

EMENTA: Suspende os direitos de dirigir velculos auto
motores do motorista Elias Real da Silva. 

O Doutor do Departamento de TrAnsito, do Território Fe
dral do Amapá, usando de suas atribuições que lhe alo con
feridas pelo artigo 11 da Lel5.1 08 de 21-09-1966, combinado 
com o artigo 30 I do RCNT, aprovado pelo Decreto n• 62.127, 
de 16-01-1.968 e, 

CONSIDERANDO que no dia 04 de Dezembro de 1981, o mo
torista Elias Real da Silva, portador da CNH de n• 
0011696-AP-001, expedida por este Departamento de TrAn
sito, trafegava no Auto chapa BA-0922-AP, pela rua Leo
poldo Machado, sentido Sul/Norte, desenvolvendo veloci
dade nlo permitida para o local, referida viatura ao adentrar 
no trecho compreendido entre as Avenidas Antonio CoAlho 
de Carvalho e Coaracy Nunes, seu condutor perdeu o con
trole direcional em virtude da velocidade que Imprimia, coli
dindo com o ciclista Edson de Brito Costa, que trafegava em 
sentido contrário, o qual foi vitima juntamente Terezlnha de 
Jesus Uchoa Ribeiro. Ezlane Uch9a Ribeiro, Ezlo Ribeiro 
Uchoa e Raimundo de Sousa Andrade que viajavam no vei
culo; 

CONSIDERANDO AINDA , o que consta do Laudo de Exame 
Pereclal - B N• 28<4/81 , forn~ldo pelo Departamento de Poli
ela Técnica; 

RESOLVE: 

I - Suspender os direitos de dirigir velculos automotores, 
pelo prazo de Cento e Oitenta (180) Dias, contados no pe
rlodo de 4-12-1981 a 04/06-1982, de acordo com o artigo 199 
Itens VI- XIV, combinado em os artigos 181,1tem XXIII, todos 
do RCNT, do motorista Elias Real da Silva, portador da CNH 
n• 0011696-AP-001, expedida por este Departamento de 
TrAnsito, com a advertencla de que se transgredir a presente 
determlnaçlo, terá cassada a sua carteira Nacional de Hablll
taçlo, nos termos do artigo 200 Inciso I do RCNT; 

11 - Determinar à DivisAo de Registro e Habllltaclo Que 
faça a necessária anotação desta penalidade no prontuário 
do referido condutor como manda o art. 16~ do RCNT • 

111 - Comunicar ao Denatran, Contran e Detrans, dos de-
mais Estados e Terru~:-'os em cumprimento ao que dispõe o 
Inciso 11 do art. 30 do RCNT. 

Dê-se Ciência e Cumpra-se 

Gabinete do Diretor de Departamento de TrAnsito, em 
Macap~-AP., 27 de janeiro de 1982. 

Bel. AIRTON JOS~ ARAÚJO AGUIAR 
Diretor de DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

PORTARIA N• 003/82-DETRAN-AP 

Emenda: Suspende os dlreaos de dirigir velculos auto
motores do Motorista Miguel Marques da Silva. 

O Diretor do Degartamento de TrAnsito, do Território Fe-

deral do Amap6, usand~ das atrlbulçc')es que lhe alo conferi
das pelo art. 11 da Le15.108 le 21-09-1968, combinado com 
o artlga 30 I do RCNT, aprovado pelo Decreto n• 82.127, de 
18-01-1968 e 

Considerando que no dia 23 ºe dezembro de 1981, o 
motorlstaMiguel Marques da Sllva,portador da Carteira Na
cional de Habllltaçlo de n• 0009331-AP-001, expedida por 
este Departamestode TrAnsito, trafegava pela rua Leopoldo 
Machado no sentido Sul/Norte em uma Camioneta Kombl de 
placa DA2513 AP e ao ultrapassar.o Auto de passeio placa 
AA1872-AP que fazia um._ conversloà esquerda, no cruza
mento or1ogOnal formado pela citada rua e a Av. Emeettno Borgel. 
colidiu com o mesmo, perdendo o controle dlrecloual em c:t. 
corrêncla da velocidade que lmpremla, atropelando na 
contra-mio Eliana Soar_es_Dias que se encontrava no acosta
mento da Rua, a qual teve morte lnstantAnea. 

Considerando que o motorista em téla, evadiu-se no lo
cal sem prestar socorro à vitima, conforme determina o ar
tigo 175 Item XVI do RCNT; 

Considerando ainda, que consta do Laudo de Exame 
Pereclai-B n• 299/81, fornecido pelo Departamento de Poli
ela Técnica. 

RESOLVE: 

I - Suspender os dlreltosde dirigir verculos automotores, 
pelo prazo de noventa (90) dias. contados no perlodo de 24-
12-1981 a 23-03-1982, de acOrdo com o que preceitua o art. 

199ft tm XIV e§ 1• do mesmo artlgo,comblnado com oa artl· 
gos 175 Itens I, 111, XVI e artigo 181 Itens VIl e XVI, todos do 
RCNT do motorista Miguel Marques da Silva, portador da 
CNH n• 0009331-AP-001, expedida por este Departamento 
de Trtnslto_.rcom a advertência de que se transgredir a pre
sente determlnaçlo teré cassada a sua Carteira Na
cional de Habllltaçlo, nos termos do artigo 200, Inciso I, do 
RCNT. 

li Detemlnar que, após o cumprimento da pena discipli
nar, além do pagamento das multas correspondentes, seja 
submetido a exame m6dlco, pslcot6cnlco, conforme pres
creve a resoluçlo 564/80-CONTRAN. 

111 Determinar à DivisAo de Registro e Habllltaçlo que 
faça necessérla anotaçlo della peualldade no pr-ontu*to do ,.. 
ferido condutor, como manda o artigo 189 do RCNT. 

Comunicar ao OESATRAN, CONTRAN e DENTRANS, 
dos demais Estados e Território err cumprimento ao que 
dlspOe o Inciso 11 do Artigo 30 do RCNT. 

Dê-se Ciência e Cumpra-se 

Gabinete do Diretor do Departamento de TrAnsito, em 
Macapá, 02 de fevereiro de 1982. 

AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 
Diretor do DETRAN-Ap. 

MINIST~RIO DA AGRICULTURA 

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO A MAPA 

COMISSAO DE AVALIAÇAO E ALIENAÇAO 

CONCORR~NCIA N• 01/1982 

AVISO 

A Comlsslo de AllenaçAo, designada pela Portaria n• 
012 de 09 de maio de 1981, do senhor Delegado Federal do 
Ministério da Agricultura no Amapá, faz saber a todos quan
tos possam Interessar, que fará realizar no dia 16 de março 
de 1982, às 10:00 horas, no prédio sede da DFA/Ap, situado 
à Rua Tiradentes n• 469, em Macapá- Território Federal do 
Amapá, a abertura das propostas para allenaçlo de bens ln
servlvels para o uso desta Delegacia, constando de: verculos, 
ferramentas e equipamentos para escritório, e outros, po
dendo os Interessados obterem cópia do Edital e demais In
formações, no endereço supra citado, no horário de 7:30 as 
12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. 

Maca pá, 1 O de fevereiro de 1982 

PEDRO CORDEIRO BARBOSA FILHO 
Presidente da ComlssAo 

t \1\S IO Dl 1\\tlU\'f O E 
DGCUMEPfll!CÕO lfr;JSP'TIYIJ • CM!.'tl 
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AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A.- AMCEL 
C.G.C. 05.995.840/0001-55 

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLÊIA GERAL EXTRAORDI
NÁRIA REALIZADA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 1981. 

Reunidos em assembléia geral extraordinária, na sede 
social, na Rua Senador Filinto Muller s/n9, Porto de Santana, 
nesta cidade de Macapá, Território Federal do Amapá, os 
acionistas da Amapá Florestal e Celulose S.A. - AMCEL, re
presentando a totalidade do capital social, deliberaram: a) 
aprovar o aumento de capital social, proposto pela Diretoria, 
de Cr$ 446.064.800,00 para Cr$ 601 .160.640,00, mediante a 
emissão de 90.172.00 novas ações ordinárias, nominativas, 
lnconverslvels em ao portador, a serem subscritas em di
nheiro e pelo valor nominal de Cr$ 1,72 cada uma, para pa
gamento no ato; b) tendo as ações acima sido integralmente 
subscritas pelas acionistas Indústria e Comércio de Minérios 
S.A. - ICOMI (45.987.720 ações) e Scott Paper Company 
(44.184.280 ações), aprovar a seguinte nova redação para o 
"caput" do artigo 59 do Estatuto Social: "Artigo 59 - O capital 
social é de Cr$ 601 .160.640,00 (seiscentos e um milhões, 
cento e sessenta mil, seiscentos e quarenta cruzeiros), divi
dido em 349.512.000 (trezentos e quarenta e nove milhões, 
quinhentas e doze mil ) ações ordinárias, nominativas, fncon
verslvefs em ao portador, do valor nominal de Cr$ 1,72 (hum 
cruzeiro e setenta e dois centavos) cada uma. "A assembléia 
foi presidida pelo Diretor-Presidente, Samuel Fineberg, e se
cretariada pelo Diretor Israel Hirch Coslovsky, tendo compa
recido à mesma as acionistas Indústria e Comércio de Mi
nérios S.A. - !COMI e Scott Paper Company. A referida ata foi 
arquivada na Junta Comercial do Território Federal do 
Amapá sob o n• 1.098, por despacho de 19 de janeiro de 
1982. 

SAMUEL FINEBERG 
Diretor-Presidente 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ 

ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do 
Amapá - CODEASA, convida os Senhores Acionistas da Em
presa a comparecerem à reunião de Assembléia Geral Ex
traordinária, a ser realizada no dia 24 de fevereiro de 1982, às 
17:00 horas, na sede da Sociedade, à Av. Mendonça Furtado 
n• 53, nesta cidade de Macapá, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia. 

a) Homologação da Incorporação da FUNDEPRA-AP 
pela CODEASA; 

b) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Macapá(Ap), 15 de fevereiro de 1982 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
Diretor-Presidente 

CARTORIO DE REGISTRO .PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá - Ter. Fed. Amapá, República Federativa do Bra
sil, faz saber que pretendem se casar: LUIZ RIBAMAR DE 
NAZARÊ CANTUÁRIA E MARIA DE LUZ DE SOUZA. 

Ele é filho de Vftorfo Pacifico de Cantuária e de Ernestlna 
Gonçalves Cantuárla. 

Ela é filha de Eduardo Dias e de Corlna de Souza Melo. 

Quem souber de qualquer Impedimento que os Iniba de 
casar um com o outro, acuae-o na forma da lei. 

Macapá, 27 de janeiro de 1982 

ZUILA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 

AV ISO 

A Empresa DISBEL- Distribuidora de Bebidas Brunswick 
Ltda., com sede nesta cidade sito à Rodovia Duque de Ca
xias, Km 8 margem direita, comunica para todos os fins pre
vrstos em lei, o extravio de seus Livros Fiscais de Entradas e 

Saldas de Mercadorias, na viagem do dia 18.12.81 , do Barco 
Motor Silva Dias, no trecho compreendido entre a Vila de La
ranjal no Jari para Macapá. 

Macapá, 10 de fevereiro de 1.982. 
JOÃO EVANGELISTA ALVES PEREIRA 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO Nt 002/82-PROG 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 
DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E O INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM O FIM 
DE ASSEGURAR A SEPLAN, O RECEBIMENTO DAS PUBLI
CAÇOES EDITADAS POR ESSE ÓRGÃO. 

Aos onze (11) dias do mês de janeiro do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e dois (1982), o Governo do Território 
Federal do Amapá, adiante denominado simplesmente GO
VERNO, neste ato representado por seu Governador, Senhor 
Annfbal Barcellos e o Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal , com sede no Largo do IBAM, Botafogo, na cidade 
do Rio de Janeiro, adiante denominado simplesmente IBAM, 
neste ato representado por seu Superintendente Geral, Se
nhor Cleuler de Barros Loyola, C.P.F. n• 009267527-15, C.l. 
n• 3.950 - CFPA, 7• Região, celebram o presente Convênio, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO FUNDAMENTO LEGAL: O pre
sente Convênio foi elaborado com fundamento no que pre
ceitua o Item XVII, do art. 18, do Decreto-Lei n• 411 , de 08 de 
janeiro de 1969 e art. 3• da Lei n9 6.946, de 17 de setembro 
de 1981 . 

Cláusula Segunda - DO OBJETO: O presente Convênio 
tem por objetivo assegurar à SEPLAN o recebimento das Pu
blicações Editadas pelo IBAM que tenham distribuição res
trita aos munlclplos a ele associados e às entidades que com 
ele mantenham convênio. 

Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇOES: Por força deste 
Convênio assumem as partes as obrigações seguintes: 

I - DO GOVERNO: 
- Liberar a Importância de Cr$: 40.000,00 (quarenta mil 

cruzeiros) para pagamento da despesa oriunda deste Convê
nio. 

11- DO IBAM: 
- Remeter as publicações editadas por esse órgão à Se

cretaria de Planejamento e Coordenação do Governo do Ter
ritório. 

Cláusula Quarta - DA DOTAÇÃO: As despesas decorren
tes deste Convênio, no valor de Cr$: 40.000,00 (quarenta mil 
cruzeiros), correrão à conta dos recursos do Convênio n• 
288/ 81-SUDAM, Categoria Econômica- Serviços de Tercei 
ros, conforme Nota de Empenho n• 1, emitida em 7 de de
zembro de 1981. 

Cláusula Quinta - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A 
liberação dos recursos mencionados na Cláusula prece
dente, será efetuada de uma só vez, após assinatura deste 
instrumento. 

Cláusula Sexta - DA MODIFICAÇÃO E DA RESCISÃO: 
Este Convênio, mediante assentimento das partes convenen
tes, poderá ser modificado através de Termo Aditivo ou res
cindido de pleno direito, por Inadimplemento de quaisquer 
de suas cláusulas e condições, ou pela superveniência de 
norma legal que o torne material ou formalmente Impraticá
vel. 

Cláusula Sétima - DA VIGÊNCIA: O presente Convênio 
terá validade a partir de sua assinatura até o dia 31 de de
zembro de 1982. 

Cláusula Oitava - DO FORO: Para dirimir quaisquer dú
vida surgida em consequêncla do não cumprimento deste 
Instrumento, as partes elegem de comum acordo o Foro de 
Macapá, Capital do Território Federal do Amapá. 

E, para firmeza do que ficou estipulado, lavrou-se o pre
sente Termo que depois de lido e achado conforme, vai assi
nado pelas partes em cinco (05) vias de igual teor e forma, 
para o mesmo fim e na presença das testemunhas abaixo no
meadas. 

Macapá, 11 de janeiro de 1982 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CLEULER BARROS LOYOLA 
Superintendente Geral 

TESTEMUNHAS: 
lleglvefs 
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TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

EDITAL N• 04/82-DO· COMPRAZO DE TRINTA DIAS 
REGULARIZAÇAO DE IMÓVEIS 

O Departamento de'Obras da Prefeitura Municipal de Macapé, através do ServiÇO de FlacallzaçAo e licenciamento de 
obras, torna público que as pessoas abaixo relacionadas estio solicitando Alvaré de Licença para regularlzaçAo dos seguin
tes Imóveis. 

ORDEM INTERESSADO ENDEREÇO SETOR QUADRA LOTE 

01 Raimundo dos Santos Av: Presidente Vargas 04 41 18 
02 Fellnto Nogueira Marques Rua: Jovlno Dlnoé 05 12 24 
03 Antonio Gomes Gonçalves Pas: Sem Denomlnaça 11 84 05 
04 Ana Maria Souto Caldas Rua: Odllardo Silva 02 29 25 
05 Gilda Gemaque Av: FAB 04 58 02 
06 Manoel Paes da Costa Rua: Gal. Foste e Silva 11 09 16 
07 Raimundo Andrade Rua: BarAo de Maué 10 37 20 
08 Luiz Firmino de Matos Av: Castelo Branco 12 11 40 
09 Orlando de Carvalho Ribeiro Av: Felipe CamarAa 07 51 09 
10 Maria da Co. welcêo Loureiro de Almeida Av: Presidente Vargas .. 04 31 02 
11 Julla Santos de Souza Rua: Manoel E. Pereira 04 08 28 
12 Dorlval Mesquita Pantoja Rua: Hamilton Silva 04 15 13 
13 Lulza Fernandes de Oliveira Av: Clodóvel Coelho 07 55 21 
14 Claudio Correia dos Santos Rua: Adalvaro A. Cavalcante 11 85 01 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos Imóveis, a apresentarem suas reclamações por es
crito, dentro do prazo de 30 dias, contados da data da publlcaçAo deste Edital. 

Macapé(AP) 09 de fevereiro d~ 1982 

Engt. ARNALDO CARVALHO MUNIZ 
Diretor do Departamento de Obras- PMM 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

EDITAL N• 05/82- DO· COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARIZAÇAO DE IMOVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapé, através do Serviço de FlscallzaçAo e licenciamento de 
obras, torna público que as pessoas abaixo relacionadas estAo solicitando Alvaréde Licença para RegularlzaçAo dos seguin
tes Imóveis. 

ORDEM INTERESSADO ENDEREÇO SETOR QUADRA LOTE 

01 Benedito Rodrigues Bitencourt Rua: Jovlno Dlnoé 05 16 25 · 
02 Benedito Rodrigues Bitencourt Rua: Jovlno Dlnoé 05 16 26 
03 Rosa Magno Pires Av: Estado do Amazonas 08 43 06 
04 Laercio Cordeiro de Oliveira Av: Duque de Caxias 01 03 17 
05 Maria Domingas Neves Troudart Av: Cora de Carvalho 02 19 03 
06 João da Silva Lopes Av: Acre 08 58 03 
07 Péta Medeiros de Lima Av: 15 de Novembro 11 24 29 
08 Marilda Santos Maciel Av: Nações Unidas 04 12 06 
09 Dalila Favacho Dias Av: Acellno de LeAo 06 36 16 
10 Roosevelt da Silva Dantas Av: Tupiniquins 10 29 17 
11 Raimundo Gomes da Silva Av: Plauf 08 05 07 
12 Adolfo Adelino Ramalho de Oliveira Rua: Hlldemar Mala 10 16 28 
13 Arnufo Barros da Silva Rua: Jovlno Dlnoé 09 26 11 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos Imóveis, a apresentarem suas reclamações por es
crito, dentro do prazo de 30 dias, contados da data da publlcaçAo deste Edital. 

Macapá(AP), 09 de fevereiro de 1982 

Eng•. ARNALDO CARVALHO MUNIZ 
Diretor do Departamento de Obras - PMM 
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"O Lfsucapião especial venz 
garantir a função social da 
propriedade porque a tra~asfere 
daquele que deixou a terra 
inzprodutiva e tantas vezes setn 
tê-la jarnais visto de perto para 
o agricultor que, nela se 
instalando, tornou-afecunda 
conz o seu trabalho. 
A propriedade se desloca, 
assinz, do proprietário que a 
deixou deserta para o 
posseiro que a colocou,com 
sua operosidade, a serviço 
do interesse social." 
Presidente Jo;to Figueiredo. 

USUCAPIÃO ESPECIAL: A PROPRIEDADE DA. TERRA 
PARA QUEM NELA VIVE E TRABALHA. 

<."ORTI:-~IA OI:STE \"I:ICt' l I' \ 
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